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acompanhamento e fiscalização dos contratos administrativos 
firmados pela STDE: RESOLVE: Art. 1°. O artigo 1º, da Portaria nº 
059/2024-STDE, de 04 de novembro de 2024, passará a vigorar com 
a seguinte redação: Designar os respectivos servidores, como 
GESTOR e FISCAL do Contrato nº 035/2024-STDE da Secretaria 
do Trabalho e Desenvolvimento Econômico, a fim de realizar o 
acompanhamento e fiscalização do referido instrumento. I - 
GESTOR: o Sr. ALAN MARROKES TEIXEIRA MOURA - 
Coordenador de Equipamentos e Feiras da STDE- matrícula 48657. 
II- FISCAL: o Sr. PAULO ROBERTO DE SOUZA - Chefe de 
Núcleo de Serviços Gerais da STDE, matrícula 48655. Art.2º. Esta 
portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. Sobral, 
24 de janeiro de 2025 Luís Henrique Mota Magalhães - Secretário do 
Trabalho e Desenvolvimento Econômico.

PORTARIA N° 030/2025 - STDE - DISPÕE SOBRE A 
COMPOSIÇÃO DO MEMBRO DA COMISSÃO DE ÉTICA NO 
Â M B I T O  D A S E C R E TA R I A D O  T R A B A L H O  E  
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO (STDE) E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. A SECRETÁRIA DO TRABALHO E 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DE SOBRAL, ESTADO 
DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, que lhe são 
conferidas no art. 68, inciso II, da Lei Orgânica do Município de 
Sobral, CONSIDERANDO que o art. 15 do Decreto Municipal N° 
2.740, 31 de agosto de 2021, determina que o órgão da 
Administração Pública do Município, direta e indireta, indique um 
representante que comporá a Rede Municipal de Ética Pública. 
CONSIDERANDO o Ofício Circular nº 006/2025-GABPREF 
(Gabinete do Município de Sobral), que solicita a indicação de um 
representante de cada órgão da Administração Pública do Município 
que comporá a Rede Municipal de Ética Pública. RESOLVE: Art. 1º 
Designar o representante que comporá a Rede Municipal de Ética 
Pública, no âmbito da Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento 
Econômico (STDE), em conformidade com o Decreto Municipal nº 
2.740, de 31 de agosto de 2021, indicando um representante que 
comporá a Rede Municipal de Ética Pública, com o objetivo de atuar 
como apoio da Comissão Central de Ética Pública. Art. 2° Fica 
designado o servidor relacionado no Anexo Único desta portaria para 
compor a Rede Municipal de Ética Pública no âmbito da Secretaria 
do Trabalho e Desenvolvimento Econômico (STDE), conforme 
indicado no art. 15 do Decreto Municipal nº 2.740, de 31 de agosto de 
2021. Parágrafo único. O membro da Rede Municipal de Ética 
Pública nomeado por esta portaria não terá remuneração, sendo os 
trabalhos por eles desenvolvidos considerados de relevante serviço 
público. Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogadas as disposições em contrário. PUBLIQUE-SE. 
REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. Sobral, 23 de janeiro de 2025 Luís 
Henrique Mota Magalhães - Secretário do Trabalho e 
Desenvolvimento Econômico.

PORTARIA N° 031/2025 - STDE - INSTITUI COMISSÃO PARA 
FINS DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES RELATIVAS À 
DISPENSAS DE LICITAÇÃO, INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO E ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. A 
SECRETÁRIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO DE SOBRAL, no uso das suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO o que consta da Instrução Normativa Conjunta 
Nº 001/2019 - SEGET/SEFIN/CELIC. RESOLVE: Art. 1º. Fica 
instituída Comissão para fins do cadastro das contratações 
decorrentes de processos de dispensa de licitação, inexigibilidade de 
licitação e adesão à ata de registro de preços (carona) junto ao 
Sistema de Contabilidade e Gestão Pública (GESTOR). Art. 2º. A 
Comissão instituída por esta Portaria é criada para fins meramente 
cadastrais, em razão da exigência dessa informação para o envio das 
informações concernentes às contratações decorrentes de processos 
de dispensa de licitação, inexigibilidade de licitação e adesão à ata de 
registro de preços (carona) ao Tribunal de Contas do Estado do Ceará 

(TCE/CE), que é transmitida por meio do Sistema de Informação dos 
Municípios (SIM). Art. 3°. Ficam designados os servidores abaixo 
relacionados para compor a comissão de que trata a presente 
Portaria: 1. Ismênia Rodrigues da Ponte - Matrícula 29454; 2. Sâmea 
Maria Lopes - Matrícula 48660; 3. Ana Aglalpy Gomes de Araújo - 
Matrícula 48645; Parágrafo Único. Os membros da Comissão criada 
por esta Portaria não farão jus a qualquer remuneração adicional. Art. 
4º. Os membros da Comissão criada por esta Portaria não possuem 
qualquer responsabilidade sobre a legalidade ou conveniência e 
oportunidade da contratação objeto do cadastro mencionado no 
artigo 1º deste instrumento. Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Sobral, 22 de janeiro de 2025. 
Luís Henrique Mota Magalhães - Secretário do Trabalho e 
Desenvolvimento Econômico.

PORTARIA N° 032/2025 - STDE - DISPÕE SOBRE A 
DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA EXERCEREM A 
FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DO CONTRATO DA 
SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO. O SECRETÁRIO DO TRABALHO E 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DE SOBRAL, no uso das 
suas atribuições legais, CONSIDERANDO que cabe à 
administração nos termos do disposto nos artigos 58, inc. III e 67 da 
Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acompanhar e fiscalizar a 
execução dos contratos celebrados através de um representante da 
Administração especialmente designado; CONSIDERANDO os 
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência, bem como a necessidade de aperfeiçoar procedimentos 
relativos à gestão, acompanhamento e fiscalização dos contratos 
administrativos firmados pela STDE; CONSIDERANDO a 
Recomendação nº 001/2022 - CGM, a qual recomenda as 
autoridades máximas dos órgãos e autarquias municipais que sejam 
designados servidores distintos para atuar como gestor de contrato e 
fiscal de contrato. RESOLVE: Art.1º. Designar os respectivos 
servidores, como GESTOR e FISCAL do Contrato nº 030/2024 da 
Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Econômico, a fim de 
realizar o acompanhamento e fiscalização do referido instrumento. I 
- GESTOR: ALAN MARROKES TEIXEIRA MOURA, matrícula 
48657, Coordenador de Equipamentos e Feiras da STDE, e II - 
FISCAL: PAULO ROBERTO DE SOUZA, matrícula 48655, Chefe 
de Núcleo de Serviços Gerais da STDE. Art.2º. Compete ao 
GESTOR DO CONTRATO, dentre outras, as seguintes atribuições: 
planejar, coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus prepostos, 
ou obter do CONTRATANTE, tempestivamente, todas as 
providências necessárias ao bom andamento da execução do objeto 
licitado e anexar aos autos do processo correspondente cópia dos 
documentos escritos que comprovem as solicitações de 
providências. Art. 3°. Compete ao FISCAL DO CONTRATO, dentre 
outros, as seguintes atribuições: I - Exigir fiel cumprimento do 
Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA; II - Solicitar o 
assessoramento técnico, caso necessário; III - Verificar e atestar as 
notas fiscais e encaminhá-las para aprovando-as para posterior 
pagamento; IV - Zelar pela fiel execução do objeto e pleno 
atendimento às especificações explícitas ou implícitas; V - Controlar 
a qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços 
executados, rejeitando aqueles julgados não satisfatórios; VI - 
Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais 
adequados; VII - Exigir da CONTRATADA a modificação de 
técnicas inadequadas, para melhor qualidade na execução do objeto 
adquirido; VIII - Verificar a adequabilidade dos recursos 
empregados pelo CONTRATANTE, exigindo a melhoria dos 
serviços dentro dos prazos previstos; IX - Anotar em expediente 
próprio as irregularidades encontradas, as providências que 
determinou os incidentes verificados e o resultado dessas medidas; X 
- Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução 
do Contrato; XI - Determinar a paralisação da execução do Contrato 
quando, objetivamente, constatada uma irregularidade que precisa 
ser sanada, agindo com firmeza e prontidão; XII - Emitir atestados ou 
certidões de avaliação dos serviços prestados ou daquilo que for 
produzido pelo CONTRATADO; XIII - Conhecer detalhadamente o 
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ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 030/2025 de 23 de janeiro de 2025 

SERVIDOR CARGO 

Mateus Sales Pinheiro  Coordenador Jurídico 
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Destacar


